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Cuiabá/MT, em 30 de agosto de 2023. 

Ofício snº. 

Processo TCE nº: 8.920-6/2022 

Parte: MUNICIPIO DE SANTO AFONSO 

Assunto: ALEGAÇÕES FINAIS  

 

 MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o nº 37.464.161/0001-46, situada na Rua Pedro 
Alvares Cabral, n.º 155, Centro, Santo Afonso/MT, neste ato representado 
por Seu Prefeito Municipal, Sr. LUIS FERNANDO FERREIRA FALCÃO, via 
seu representante judicial in fine assinado, vem, mui respeitosamente à 
ilustre presença de V. Exª., e que a partir deste momento as publicação e 
intimações sejam efetivadas no nome do DR. EDMILSON VASCONCELOS 
DE MORAES, ADVOGADO OAB/MT 8.548, com escritório no rodapé 
desta, encaminhar o ALEGAÇÕES FINAIS, com intuito de esclarecer os 
apontamentos expostos pelo Ministério Púbico de Contas no Parecer 
Ministerial nº. 4.945/2023, parecer favorável a aprovação das contas em 
apreço. 

Termos em que, pede deferimento. 

EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES  

OAB/MT 8548 

Ao  

Exmo. Sr. WALDIR JULIO TEIS   

Conselheiro Relator  

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - Cuiabá/MT 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

Processo TCE nº:     8.920-6/2022 

Parte:  MUNICIPIO DE SANTO AFONSO 

Assunto: ALEGAÇÕES FINAIS  

 

 MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 37.464.161/0001-46, situada na Rua 
Pedro Alvares Cabral, n.º 155, Centro, Santo Afonso/MT, neste ato 
representado por Seu Prefeito Municipal, Sr. LUIS FERNANDO FERREIRA 
FALCÃO, via seu representante judicial in fine assinado, vem, mui 
respeitosamente à ilustre presença de V. Exª., e que a partir deste 
momento as publicação e intimações sejam efetivadas no nome do DR. 
EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES, ADVOGADO OAB/MT 8.548, com 
escritório no rodapé desta, encaminhar o ALEGAÇÕES FINAIS, com 
intuito de esclarecer os apontamentos expostos pelo Ministério Púbico 
de Contas no Parecer Ministerial nº. 4.945/2023, parecer favorável a 
aprovação das contas em apreço. 

I - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Excelentíssimo Senhor Auditor ELIA MARIA ANTONIETO 
SIQUEIRA e Conselheiro Relator Dr. WALDIR JULIO TEIS, a Prefeitura 
Municipal de SANTO AFONSO-MT, vem diuturnamente, empreendendo 
esforços no sentido de aperfeiçoar os serviços públicos que são entregues 
aos munícipes. Para tanto, tem-se utilizado de inovações em melhorar os 
equipamentos, investimentos em viaturas (Ambulância) e asfalto em ruas, 
reformas e ampliações, e ainda treinamento de pessoal capacitando-os 
para melhor desenvolver seu mister nos procedimentos aplicáveis às 
referidas áreas. 
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Nesse contexto, o Poder Executivo Municipal de SANTO 
AFONSO trabalha para aprimorar seus procedimentos, melhorar os 
controles internos e aumentar a responsabilidade gerencial para que 
todos atinjam os objetivos inicialmente traçados pela nossa equipe. 

Também, buscamos melhorar na medida do possível a 
arrecadação própria do Município em 2022, conforme fica evidente no 
Relatório ofertado pela SECEX  

Deste modo, em atenção a notificação a minha pessoa através 
do Edital Notificação publicado no dia 30/08/2023, temos a expor que 
dos 04 achados de auditoria, 02 Achados Grave foram considerados 
sanados pela Auditora contudo o Ministério Público de Contas em seu 
parecer n.º 4.945/2023, SENDO ESTE QUE IREMOS apresentar as 
Alegações Finais. 

Desta feita, se faz necessária a apresentação das Alegações 
Finais, para demonstrar os fatos e fundamentos jurídicos capazes de fazer 
prosperar a defesa, e sejam afastadas as irregularidades remanescentes, 
para, ao final, ser emitido parecer prévio favorável à aprovação das 
Contas Anuais de Governo de sob a responsabilidade do senhor LUIS 
FERNANDO FERREIRA FALCÃO serão esclarecidos e incluiremos 
documentos anexos na defesa, para comprovar que não houve 
irregularidades na nossa gestão, conforme demonstramos: 

1) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura 
de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes: 
excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total 
ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e V, 
da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964). 

1.2) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de 
recursos inexistentes de Superávit Financeiro (art. 167, II e V, 
da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. I da Lei nº 
4.320/1964). - Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Razão da Manifestação Prévia de Defesa: Nobre relator, o 
apontamento não merece prosperar em razão de não proceder tais 
alegações.  
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Alega-se que os créditos adicionais abertos por fontes de 
recursos de Superávit Financeiro apurado em exercício anterior 
apresentam uma indisponibilidade de R$ 333.622,90 (Trezentos e trinta e 
três mil, seiscentos e vinte e dois reais e noventa centavos) nas fontes de 
recursos 500, 552, 571, 600 e 700.  

Em razão disto, passemos aos fatos.  

Sabe-se que a Lei 4.320/64 permite que o superávit financeiro 
do exercício anterior financie créditos adicional no exercício seguinte, 
como estabelece o art. 43, § 1º, I. Sendo assim, para que seja averiguado a 
disponibilidade de recursos, primeiramente analisamos o quadro de 
superávit financeiro extraído da Ferramenta de Acesso Externo do TCE-
MT, exercício de 2021, que apresenta as disponibilidades financeiras 
existentes no Balanço Patrimonial que alicerçaram as aberturas de 
créditos em 2022: 

 

Na imagem acima (ANEXO 01), é possível verificar as 
disponibilidades das fontes de recursos apontadas em relatorio técnico 
preliminar: 

Fonte 2021 Fonte 2022¹ Superávit Financeiro 
2021 
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00, 01 e 02 500 R$ 111.986,41 

15 550, 551, 552, 553 e 
569 

R$ 67.131,16 

22 570, 571 e 575 R$ 263.718,17 

46 600 R$ 92.917,84 

24 700 R$ 541.569,12 

¹ https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/arquivos/downloads/00104477/DE-
PARA_Fonte_Recurso_2022_TCEMT_Versao_4.pdf 

Considerando o montante de créditos abertos por fontes de 
recursos de superávit financeiro apurado em exercicio anterior na fonte 
de recursos 500, no valor de R$ 70.475,64 (Setenta mil, quatrocentos e 
setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), na fonte de recursos 
552, no valor de R$ 17.347,89 (Dezessete mil, trezentos e quarenta e 
sete reais e oitenta e nove centavos), na fonte de recursos 571, no valor 
de R$ 263.718,17 (Duzentos e sessenta e três mil, setecentos e dezoito 
reais e dezessete centavos), na fonte de recursos 600, no valor de R$ 
98.503,43 (Noventa e oito mil, quinhentos e três reais e quarenta e três 
centavos) e na fonte 700, no valor de R$ 540.329,83 (Quinhentos e 
quarenta mil, trezentos e vinte e nove reais e oitenta e três centavos), 
comprova-se que as aberturas ocorreram dentro da disponibilidade 
existente no Balanço Patrimonial de 2021 e do quadro 4.3 (ANEXO 02) da 
pagina 92 do Relatório sobre as Contas de Governo de 2021 do municipio 
de Santo Afonso, processo 41.200-7/2021. 

https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/arquivos/downloads/00104477/DE-PARA_Fonte_Recurso_2022_TCEMT_Versao_4.pdf
https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/arquivos/downloads/00104477/DE-PARA_Fonte_Recurso_2022_TCEMT_Versao_4.pdf
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A seguir, detalhamos as aberturas de crédito realizadas por 
Superávit Financeiro em comparação a disponibilidade financeira 
existente no exercicio de 2021 (Pag. 70 Relatório sobre as Contas de 
Governo de 2022 do município de Santo Afonso) , do qual se comprova 
que nenhuma fonte de recursos foi utilizada sem disponibilidade, “ipsis 
verbis”: 

Fonte 2021 Fonte 2022 Superavit 2021 Crédito Utilizado Saldo 

00, 01 ou 02 500 R$ 111.986,41 R$ 70.475,64 R$ 41.510,77 

15 550, 551, 
552, 553 ou 

569 

R$ 67.131,16 550 R$ 0,00 R$ 49.783,27 

551 R$ 0,00 

552 R$ 17.347,89 

553 R$ 0,00 
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569 R$ 0,00 

22 570, 571 ou 
575 

R$ 263.718,17 570 R$ 0,00 R$ 0,00 

571 R$ 263.718,17 

575 R$ 0,00 

24 700 ou 701 R$ 541.569,12 700 R$ 540.329,83 R$ 1.239,29 

701 R$ 0,00 

46 600 R$ 92.917,84 600 R$ 84.957,52 R$ 7.960,32 

Cabe lembrar que em 2022, o TCE/MT através do comunicado 
APLIC 13/2021, padronizou as fontes de recursos conforme estabelecido 
nas Portarias Conjuntas STN/SOF n. 20/2021, Portaria STN n. 710/2021, 
Portaria STN n. 925/2021 e no tópico 5 do Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público. Esta padronização culminou em um “DE/PARA” 
das fontes de recursos entre os exercícios de 2021 e 2022. 

No que diz respeito à fonte 600, há uma diferença entre o valor 
apurado no relatório técnico preliminar e o valor efetivamente realizado 
pelo município quanto ao montante aberto de créditos adicionais por 
excesso de arrecadação. No relatório técnico preliminar, foi apurado o 
valor de R$ 98.503,43 (Noventa e oito mil, quinhentos e três reais e 
quarenta e três centavos), porém o município considerou o valor de R$ 
84.957,52 (Oitenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e sete reais e 
cinquenta e dois centavos). 

O assunto em questão será tratado no item de defesa 3.1, que 
aborda as diferenças entre o meio físico e o meio eletrônico do Balanço 
Orçamentário. No entanto, antecipamos que o único decreto que 
regulamentou a abertura de crédito da fonte de recursos 600 foi o 
Decreto 20/2022 de 04/07/2022 (disponível em: 
https://santoafonso.mt.gov.br/publico/publicacoes/documento_5069.p
df), que possui um valor de abertura de créditos dentro da 
disponibilidade do Quadro do Superávit Financeiro do exercício de 2021 
conforme demonstrado acima. 

https://santoafonso.mt.gov.br/publico/publicacoes/documento_5069.pdf
https://santoafonso.mt.gov.br/publico/publicacoes/documento_5069.pdf
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Diante do exposto, roga-se pela RECONSIDERAÇÃO do presente 
apontamento. 

3) MC03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_03. Divergência 
entre as informações enviadas por meio físico e/ou eletrônico 
e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 
14/2007- Regimento Interno do TCE-MT). 

3.1) Existe divergência entre o valor do orçamento final 
quando se compara o constante no Balanço Orçamentário da 
prefeitura com o informado no sistema Aplic. - Tópico - 3.1.3.1. 
ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Razão da Manifestação Prévia de Defesa: Prezado auditor, 
muito embora o achado se confirme, onde de fato há concordância 
quanto ao fato de haver divergências entre o valor do orçamento final 
quando comparado ao Balanço Orçamentário da Prefeitura com o do 
sistema APLIC, tal divergência de R$ 15.144,91 não foi suficiente para 
maquiar informações ou mesmo prejudicar as análises por parte dessa 
respeitável equipe de Auditoria Externa. 

Como observação, em relatório técnico preliminar, é citado uma 
diferença de R$ 15.155,91 entre o valor final do orçamento, entretanto o 
valor correto, considerando o valor apresentado pela Prefeitura de R$ 
38.452.891,37 e o valor constante em APLIC de R$ 38.468.036,28, retorna 
uma diferença de R$ 15.144,91. 

As diferenças de R$ 15.144,91 são decorrentes de 02 (dois) 
decretos de alteração orçamentária, que por razões desconhecidas, foram 
encaminhadas ao TCE-MT via ferramenta APLIC com valores divergentes. 
Trata-se dos seguintes Decretos: 

 

Decreto Valor Prefeitura (R$) Valor APLIC (R$) Diferença (R$) 

20/2022 310.507,06 324.052,97 13.545,91 
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(ANEXO 01) 

26/2022 
(ANEXO 02) 

94.700,26 96.299,26 1.599,00 

Total: 15.144,91 

 Como pode ser verificado, os Decretos em questão 
considerados pelo município, apresentam valores inferiores aos 
encaminhados ao TCE via ferramenta APLIC que constam em pagina 165 
de relatório técnico preliminar, o que causou a divergência entre o saldo 
final do orçamento quando comparados os meios físicos dos meios 
eletrônicos. 

Importante mencionar que a referida divergência no Balanço 
Orçamentário foi a única identificada. Os valores relativos à Receita 
Prevista e Realizada, bem como à Despesa Orçada, Empenhada, Liquidada 
e Paga, estão em conformidade. Em outras palavras, a diferença 
encontrada não causou nenhum impacto no superávit orçamentário ou 
financeiro, não afetou o resultado primário e não implicou em aberturas 
de créditos sem disponibilidade (é importante reforçar que a 
irregularidade do item 1.2 já foi devidamente justificada). 

Sendo assim, rogamos que o Balanço Orçamentário 
encaminhado nas Contas de Governo seja reconhecido com o valor do 
orçamento final, desconsiderando os decretos acima descritos, enviados 
indevidamente ao TCE. Dessa forma, o apontamento será considerado 
como SANADO ou, alternativamente, poderá ser transformado em 
RECOMENDAÇÃO, para que a entidade aprimore os controles de envio do 
APLIC, evitando no futuro possíveis divergências entre os meios físicos e 
digitais. 

CONCLUSÃO 

Analisando o processo relativo às Contas Anuais de Gestão da 
Prefeitura Municipal de SANTO AFONSO, exercício 2022, período de 
janeiro a dezembro, encontramos, logicamente, falhas procedimentais, 
que por sua própria essência não deveriam existir. 

Contudo, ao compararmo-las com os resultados obtidos pelo 
Gestor Municipal no período, verificamos que muito embora tenham sido 
realizados procedimentos sem por mera conjectura ou com a observação 
expressa da lei, ante a necessidade de urgência e emergência na 
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realização de alguns procedimentos, ou mesmo em virtude do despreparo 
administrativo da equipe de servidores, a eficiência alcançada não pode 
ser negada por este E. Tribunal de Contas. 

Com isso, temos que alcançado números tão eficientes, não 
devem os problemas pontuais prevalecerem sobre o todo, eis que no 
direito contemporâneo nem sempre o princípio da legalidade deve ser 
observado de maneira irrestrita, pois o atendimento ao interesse público 
é o principal objetivo das instituição, e neste aspecto, a atual gestão não 
pode ser questionada, sob pena de injustamente menosprezar tal 
situação. 

Já na década o Cientista Jurídico NORBERTO BOBBIO notava a 
emergência de uma “Teoria Realista do Direito, que volta sua 
atenção mais à efetividade que a validade formal das normas 
jurídicas, colocando o acento, mais do que sobre 
autossuficiência do sistema jurídico, sobre a inter-relação 
entre sistema jurídico e sistema econômico, entre sistema 
jurídico e sistema político, entre sistema jurídico e sistema 
social em seu conjunto, (...) procurando o seu objeto, em 
última instância, não tanto nas regras do sistema dado, mas 
sim na análise das relações e dos valores sociais dos quais se 
extraem regras do sistema. (...) a ciência jurídica não é mais 
uma ilha, mas uma região entre outras de uma vasto 
continente. (BOOBIO, Norberto. Dalla Strutura ala Funzione: 
nuovistudidi teoria de diritto, EdizionediComunitá, Molano, 
1977, p. 56) 

Como dito acima, os números mostram que o Gestor agiu com 
esmero e responsabilidade, não podendo, via de consequência, ser 
penalizado por problemas pontuais que não dera causa, lembramos os 
índices de Saúde e Educação que atingiram investimento recorde dentro 
do exercício de 2022. 

Em conclusão, com base no que foi exposto, discutido e 
principalmente com espeque nos documentos carreados no presente 
recurso, espera-se sejam afastadas as supostas irregularidades das contas 
em análise, vez que de maneira eficiente foi gerida a administração da 
Prefeitura Municipal de SANTO AFONSO /MT. 
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DOS PEDIDOS 

Desta feita, vale destacar que a Gestão dos defendentes 
priorizou a transparência nos atos praticados, assim como pela atuação de 
forma positiva aos Princípios da Administração Pública e aos cuidados da 
RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA E FISCAL. 

São as RAZÕES DA DEFESA TÉCNICA, JUSTIFICATIVAS E 
ESCLARECIMENTOS, em que REQUER RECONSIDERAÇÃO dos 
apontamentos mostrados no Relatório da Auditoria de Controle Externo 
dessa Egrégia Corte de Contas, consequentemente a aprovação das 
Contas Anuais de Governo 2022. 

Valendo lembrar ainda que a justiça inflexível é 
frequentemente a maior das injustiças. 

Termos em que, pede deferimento. 

Cuiabá, 30 de agosto de 2023. 

 

EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES  

OAB/MT 8548 
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Consumo em kWh

Contrib de Ilum Pub
COMPENSACAO POR INDICADOR -DIC 10/2018
ATUALIZAÇÃO MONET COMP INDIC. 10/2018

1,043700

PIS/
Cofins

(R$)

Preço unit
c/ tributos

(R$)

BIFASICOMTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / B1

https://www.sefaz.mt.gov.br/nf3e/consulta

Lim. min.: 117 Lim. max.: 133127
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